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Siglas e abreviaturas 

Cf. — confrontar 

CLC — Certificação Legal das Contas 

doc. — documento 

doc.os — documentos 

IDV — Ilhas de Valor 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

p. — página 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Enquadramento 

1 O programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (SRATC) 
para o ano de 2024  prevê a realização de verificações internas de contas, nos termos do 
artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC) . 

2 A verificação interna da conta da Ilhas de Valor, S.A. (doravante, designada por Ilhas de 
Valor), relativa ao exercício de 2023, enquadra-se no plano estratégico trienal 2023-2025, 
do Tribunal de Contas, no eixo prioritário 2.2 – Reforçar a auditoria e verificação de contas 
às entidades sujeitas à jurisdição e controlo do Tribunal, incluindo as que abranjam 
contratos e atos que reclamem um controlo de legalidade e conformidade, no âmbito do 
objetivo estratégico 2 – Promover a responsabilidade e a prestação de contas dos gestores 
de recursos públicos, assegurando o seu controlo tempestivo e sistemático. 

3 O exame da conta foi efetuado tendo presente o estabelecido no artigo 53.º da LOPTC e no 
artigo 128.º, n.º 2, do Regulamento do Tribunal de Contas . 

4 O presente Relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de 
contas. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

5 A verificação interna da conta da Ilhas de Valor, referente ao exercício de 2023, teve por 
objetivos: 

• Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram 
o débito e o crédito da gerência com evidência para os saldos de abertura e de 
encerramento; 

• Analisar a conformidade dos documentos de prestação de contas nos termos da 
Instrução n.º 1/2019-PG, do Tribunal de Contas; 

 

 O programa de fiscalização para a SRATC de 2024 foi aprovado pela Resolução n.º 1/2023-PG, do Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2023, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15-01-2024, p.194, e 
no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 19-12-2023, p.1618, sob o n.º 2/2023. 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e pelo artigo 
7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, pelo artigo 331.º, da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, e pelo artigo 48.º, da 
Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 

 O Regulamento, aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018, sob o n.º 112/2018, tendo-lhe sido introduzidas alterações pela 
Resolução n.º 3/2021–PG, de 24-02-2021, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10-03-2021, e 
pela Resolução n.º 2/2022–PG, de 29 de março, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 06-04-2022 e, por 
último, alterado e republicado pela Resolução n.º 3/2023–PG, em 15-12-2023, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 5, de 08-01-2024.  

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://files.dre.pt/2s/2018/02/033000000/0517205188.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/files.diariodarepublica.pt/2s/2024/01/010000000/0019400194.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/03/04700/0141401441.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/03/06400/0000200336.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/07/14301/0000200092.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2022-185224662
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/56-2023-222477692
https://files.dre.pt/2s/2021/03/048000000/0010800109.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/04/068000000/0024400245.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/Resolucoes/Documents/2023/res003-2023-pg.pdf
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• Apreciar o cumprimento do princípio da transparência da gestão financeira e 
patrimonial; 

• Apreciar os relatórios do fiscal único e de auditores externos, bem como os relatórios 
de auditoria dos órgãos do sistema de controlo interno, se integrados no processo 
de prestação e contas, que tenham incidência nos saldos de abertura e de 
encerramento das contas; 

• Acompanhar o acolhimento das recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas 
(caso tal se verifique); 

• Efetuar as validações identificadas no Apêndice II. 

6 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação . 

3. Contraditório 

7 Para efeito de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido  à Ilhas de Valor e aos responsáveis 
mencionados no ponto 5, infra, para se pronunciarem querendo. 

8 A resposta obtida  foi subscrita pelos três membros do Conselho de Administração. 

9 As alegações apresentadas em sede de contraditório foram consideradas no presente 
Relatório, tendo sido efetuadas as alterações que se justificaram em função das 
observações suscitadas. 

10 Nos termos do disposto do artigo 13.º, n.º 4, da LOPTC, a resposta obtida encontra-se 
reproduzida no Anexo ao presente Relatório. 

4. Caraterização da entidade 

11 A Ilhas de Valor é uma sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, tendo a 
sua constituição sido formalizada através de escritura de 29-12-2005, nos termos da lei 
comercial e está integrada no setor empresarial da Região Autónoma dos Açores. 
Presentemente é detida pela Região Autónoma dos Açores (50,56%) e pelo Fundo Regional 
de Apoio à Coesão e Desenvolvimento Económico (49,44%). 

12 Trata-se de uma entidade pública reclassificada, uma vez que se inclui no subsector da 
administração regional, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, 
evidenciado nas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional. 

13 O objeto da sociedade consiste no planeamento, promoção e desenvolvimento de projetos 
no âmbito das atividades turísticas, comerciais, industriais e outros serviços, assim como 
o apoio a empresas através, nomeadamente, de intervenções de capital de risco, reforço 

 

 Doc. 1.01. 

 Docs. 4.01.01 a 4.01.04. 

 Doc. 4.02.01. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT-VIC-350-2023/I/1/1.01.pdf
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FVCs%2F2024%2FVIC%2FUAT%204%2FSAA%2DDAT%2DVIC%2D350%2D2023%2FI%2F4%2F4%2E01
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FVCs%2F2024%2FVIC%2FUAT%204%2FSAA%2DDAT%2DVIC%2D350%2D2023%2FI%2F4%2F4%2E02
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do sistema de garantia mútua, contratualização de linhas de crédito destinadas a pequenas 
e médias empresas. Acessoriamente, a sociedade pode explorar serviços relacionados com 
o seu objeto social.  

14 A sociedade tem como órgãos sociais a assembleia geral, o conselho de administração e o 
fiscal único. 

5. Responsáveis 

15 Os responsáveis pelo exercício em análise são os membros do Conselho de Administração 
da Ilhas de Valor, identificados no quadro que a seguir se apresenta: 
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II. Observações 

6. Prestação de contas e instrução do processo 

16 A Ilhas de Valor, encontra-se sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da 
SRATC, nos termos do artigo 2.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, ambos 
da LOPTC, encontrando-se, também, obrigada a prestar contas em consonância com o 
disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea o), da mencionada lei. 

17 A prestação de contas foi efetuada em 11-06-2024, fora do prazo legal estabelecido no 
artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC. Contudo, a entidade efetuou um pedido de prorrogação de 
prazo, submetido através da plataforma eletrónica e-contas  em 30-04-2024, tendo-lhe 
sido concedido um prazo de 10 dias para prestar as contas. 

18 Em 10-05-204, a entidade remeteu o ofício n.º CE/145/2024 (nossa entrada n.º 0863/24 ), 
a comunicar a impossibilidade de cumprir com o prazo concedido para a prestação de 
contas. 

19 Posteriormente, em 20-06-2024, a entidade remeteu o ofício n.º CE/153/2024 , expondo o 
motivo do atraso na prestação da conta e a solicitar a relevação daquele. 

20 Os fundamentos apresentados não foram atendidos pela Juíza Conselheira da SRATC, que, 
por despacho de 13-09-2024, decidiu comunicar à entidade que «[a]s razões apresentadas 
não justificam o atraso na prestação das contas de 2023, pelo que determino a abertura de 
processo autónomo de multa, tendo também em conta os antecedentes ». 

Sobre este assunto, em sede de contraditório, os responsáveis referiram que:  

«(…) tendo em consideração que já se encontra a decorrer um processo autónomo de 
multa, aguardando os responsáveis a fase de pronúncia de contraditório, afigura-se de 
utilidade reduzida, nesta sede, uma justificação exaustiva sobre os motivos do atraso no 
envio da conta por parte da IDV. 

Contudo, sempre se dirá, que o processo de submissão da conta iniciou-se 
atempadamente – conforme pode ser confirmado no próprio sistema informático do 
Tribunal de Contas – e que, quando confrontados com as dificuldades operativas 
derivadas da nova Base de Dados, (…) o comportamento do presidente do CA foi no 
sentido de comunicar estas contingências, enviando para o efeito 3 comunicações à 
SRATC, a pedir prorrogação de prazo e a justificar o atraso. 

Por outro lado, relativamente ao histórico recente de prestação de contas, verifica-se que 
foram cumpridos os prazos de remessa nos exercícios de 2020 e 2021 e ocorreu um 

 

 Pedido n.º 28/2024 (cf. doc. 2.01). 

 Doc. 2.02. 

 Nossa entrada n.º 1102/24 (cf. doc. 2.03). 

 Doc. 2.04. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT-VIC-350-2023/I/2/2.01.pdf
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT-VIC-350-2023/I/2/2.02.pdf
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT-VIC-350-2023/I/2/2.03.pdf
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT-VIC-350-2023/I/2/2.04.pdf
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atraso de 3 dias no pretérito exercício de 2022, explicado pelo facto da IDV ter 
apresentado contas de gerência partidas no exercício de 2022, sendo o envio da segunda 
conta dependente de comunicação e validação individual pela Unileo/Tribunal de 
Contas.  

(…). Consideramos que não se encontra preenchido o tipo relativo a este mecanismo 
sancionatório delitual, considerado pela jurisprudência como «instrumento legal à 
disposição do Tribunal para que este possa reagir por si aos bloqueios e obstáculos que 
possam ser criados à sua ação, pelas condutas ilícitas e culposas dos responsáveis 
obrigados à prestação de contas ao Tribunal», porquanto não existiu por parte dos 
gerentes qualquer vontade, deliberada ou consciente de não remessa tempestiva dos 
documentos de prestação de contas do exercício de 2023, tendo – pelo contrário – 
ocorrido o cuidado de acompanhar diligentemente o trabalho dos técnicos e de informar 
o Tribunal das dificuldades operativas que a sociedade se encontrava a ter na submissão 
informática dos documentos». 

21 Neste âmbito, a resposta para efeitos de contraditório encontra-se a correr termos no 
âmbito do processo autónomo de multa (ação n.º 24/D253-PAM24). 

22 Em conformidade com o disposto nos artigos 3.º, n.º 1, e 18.º, do Decreto-Lei n.º 192/2015, 
de 11 de setembro , o referencial contabilístico aplicável à conta da Ilhas de Valor é o 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP). 

23 Face à natureza da entidade e ao referencial contabilístico aplicável, a prestação de contas 
de 2023 deve ser instruída com os documentos indicados nos Anexos 
A.1: - «SNC-AP – Regime integral» e A.4: – «Documentos genéricos», todos da Instrução 
n.º 1/2019-PG, do Tribunal de Contas . 

24 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice I (Resumo 
dos documentos da conta). 

7. Validação dos documentos que instruem a conta  

25 Da conferência e análise documental da conta, assinalam-se as seguintes situações : 

i. Não constam do processo os «Relatórios periódicos de relato à gestão» (§ 33 da 
NCP 27); 

Sobre este assunto, em sede de contraditório, os responsáveis alegaram o seguinte: 

«Não existiram no exercício de 2023 relatórios periódicos de relato à gestão, 
compreendidos enquanto «informação interna que visam auxiliar a tomada de decisão 
pelo órgão executivo, fornecendo informação útil em períodos mais curtos que o 

 

Alterado pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro, e pelo artigo 164.º, do Decreto-Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio. 

Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03 2019, páginas 6915 a 6962.

 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da receita arrecadada. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/192-2015-70262478
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/85-2016-105583346
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/33-2018-115312061
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exercício económico», no âmbito do conceito constante do §31 da ncp 27, porquanto a 
sociedade tem uma estrutura de recursos humanos ligada à gestão de apenas um técnico 
superior, sendo a gestão operacional realizada diária e paulatinamente, em primeira 
linha pelo presidente do CA, acompanhada pelos dois vogais não executivos.  

No decurso do exercício, o presidente do CA elaborou, com periodicidade trimestral, 
relatos da gestão, os quais não tinham naturalmente por destinatário o próprio órgão 
executivo, sendo antes realizados como uma boa prática de gestão, permitindo um 
conhecimento mais frequente e efetivo da gestão aos representantes acionistas. 

Em anexo, são remetidas cópias dos mencionados relatos». 

A NCP 27 – Contabilidade de Gestão tem por objetivos compreender como a 
contabilidade de gestão pode ser usada para apoiar os processos internos da gestão 
pública (vertente interna) e contribuir para os propósitos de responsabilização pela 
prestação de contas (vertente externa), entre outros.  

Relativamente ao documento em apreço «Relatórios periódicos de relato à gestão», 
trata-se de um documento de prestação de contas obrigatório, conforme indicado 
no Anexo A.1 – SNC-AP – Regime integral, e, como tal, deve ser parte integrante da 
dita prestação. 

ii. O Relatório de gestão não contém as divulgações previstas no § 34 da NCP 27 – 
Contabilidade de Gestão, não tendo sido manifestada qualquer referência acerca do 
motivo dessa insuficiência;  

Em sede de contraditório, os responsáveis informaram que:  

«Reconhece-se que o Relatório de gestão não contém o reporte de informação por 
atividade, porquanto apenas em 2023 foi implementado na IDV uma contabilidade por 
centros de custos, à data ainda com caráter experimental e algumas limitações ao nível 
de imputação de recursos, designadamente recursos humanos. (…). 

Constituindo o exercício de 2023 o ano zero, sem informação por centro de custos 
relativamente às gerências pretéritas e, neste sentido, sem base comparativa, 
considerou-se que esta divulgação não deveria constar do Relatório, não tendo, por lapso 
nosso, sido feita a devida menção justificativa.  

A informação por centro de custos já se encontra devidamente implementada hoje na 
empresa, conforme relato do 3.º trimestre de 2024, que se envia (…)». 

Assinala-se a menção da entidade relativamente à implementação da contabilidade 
de gestão, devendo, em futuras prestações de contas, efetuar-se a avaliação se a 
mesma se encontra consentânea com as determinações explicitadas pela NCP 27 do 
SNC-AP. 

iii. O anexo às demonstrações financeiras não observou a ordem das notas explicativas 
conforme o preconizado na NCP 1 – Estrutura e Conteúdo das Demonstrações 
Financeiras, do SNC-AP; 

Relativamente a este aspeto, em sede de contraditório, os responsáveis 
mencionaram o seguinte:  
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«Reconhece-se a justiça da afirmação: utilizou-se uma numeração sequencial dos mapas 
efetivamente preenchidos, ao invés de se manter a numeração das notas explicativas, 
com a menção «não aplicável» relativamente aos mapas não preenchidos». 

Nessa sequência, em futuras prestações de contas, será de confirmar se a entidade 
respeita a ordem das notas explicativas preconizada na NCP 1 – Estrutura e Conteúdo 
das Demonstrações Financeiras, do SNC-AP, na elaboração do anexo às 
demonstrações financeiras. 

iv. No mapa modelo 8.1 – Caracterização da Entidade, é indicado que não existe 
Manual/Regulamento/Normas de controlo interno e que não existe Manual de 
procedimentos contabilísticos; 

Os responsáveis da entidade, em sede de contraditório, alegaram que: 

«Conforme mencionado na nota de rodapé 13 do relato, a anterior vic às contas de 2022 
foi aprovada em 28-12-2023. Neste sentido, já não existiu a possibilidade de fazer aprovar 
as Normas de Controlo Interno para vigorarem no exercício de 2023.  

Contudo, à data a IDV já tinha o processo de controlo interno montado e em execução 
na empresa, e hoje já existem efetivamente Normas de Controlo Interno aprovadas, 
conforme documento 5 que se remete. 

A necessidade de elaboração de um Manual de procedimentos contabilísticos, 
recomendação da SRATC que surge pela primeira vez, normalmente é adjudicada em 
outsourcing e corresponde a uma despesa de materialidade financeira ainda 
considerável. 

Por opção do órgão executivo o Manual irá ser elaborado in house». 

Relativamente ao Manual de procedimentos contabilísticos importa esclarecer que o 
mesmo se assume como parte integrante (capítulo) do Manual do Sistema/Normas 
de Controlo Interno , não obstante poderem ser documentos autónomos, se a 
entidade assim o pretender. 

v. Os mapas «Reexpressão retrospetiva», «Custos de empréstimos obtidos», 
«Inventários», «Instrumentos financeiros», «Benefícios dos empregados», 
«Divulgações de partes relacionadas», «Reconciliações bancárias» e «Contratação 
administrativa – situação dos contratos» foram apresentados, em formato pdf e não 
em formato Excel. Já os mapas «Certificação legal de contas» e «Relatório e Parecer 
do órgão de fiscalização» foram entregues apenas em formato xml, quando, também 
deveriam ser prestados em pdf, e em separado do Relatório de gestão; 

Sobre este aspeto, em sede de contraditório, os responsáveis alegaram que:  

«Reconhece-se a falha apontada e remetem-se novamente os mapas, agora nos formatos 
regulamentares. 

 

 Cf. Artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro – SNC-AP. 
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A razão da falha deveu-se ao facto da empresa já estar em atraso na remessa da conta, 
optando-se como enviar os mapas tal como já estavam e que foram assumidos pelo sistema 
informático do Tribunal de Contas sem erros. 

Em anexo, são remetidos os documentos». 

Pese embora o sistema e-contas, conforme indicado pelos responsáveis, aceite a 
entrega dos ficheiros num formato desadequado, tal não significa que os mesmos 
devam ser entregues em formato distinto do indicado na Instrução n.º 1/2019-PG, 
do Tribunal de Contas. 

vi. Verificaram-se faltas, erros e incongruências entre os mapas de Reconciliações 
bancárias (maioria com erros de escrituração do saldo do extrato bancário, refletido, 
erradamente, na linha de cheques em trânsito), designadamente por apresentarem 
números de contas não coincidentes com os da Síntese das reconciliações bancárias 
e os das certidões/extratos bancários. Verificaram-se ainda divergências entre saldos 
certificados pelas instituições bancárias a 31-12-2023 e os constantes das 
reconciliações e/ou síntese das reconciliações bancárias ; 

Sobre esta questão, em sede de contraditório, os responsáveis alegaram que:  

«Efetivamente os valores dos saldos bancários encontravam-se, por lapso, na linha de 
cheques em trânsito, sendo em anexo remetido documento com a correção. 

Este erro não compromete a compreensão da informação transmitida relativamente aos 
saldos bancários. Verifica-se que os mesmo se encontram corretos, e por consequência, 
o saldo de gerência encontra-se devidamente apurado e apresentado nas demonstrações 
financeiras da entidade, evidenciando de forma correta a posição financeira e os fluxos 
de caixa da IDV. 

Verificamos, ainda, que existiam duas reconciliações que não apresentavam 
devidamente os movimentos referentes à diferença temporal existente entre a 
contabilização dos movimentos bancários por parte da entidade e dos bancos. Enviamos 
em anexo todas as reconciliações (Pasta 2), onde podem verificar que em nada altera as 
demonstrações financeiras». 

Na sequência dos novos elementos disponibilizados e das respetivas justificações, 
as divergências evidenciadas no Apêndice III encontram-se ultrapassadas, uma vez 
que a síntese das reconciliações bancárias e as reconciliações bancárias foram 
corrigidas em consonância com os respetivos extratos bancários. 

26 As incoerências assinaladas entre as reconciliações bancárias, a síntese das reconciliações 
bancárias e as certidões/extratos bancários, indiciavam que a posição financeira e os fluxos 
de caixa da entidade se encontrassem prejudicados. Tal situação alterou-se, porquanto 
foram ultrapassadas as situações mencionadas no subponto vi, do § 25, após os 
esclarecimentos efetuados no âmbito do contraditório. 

 

 Cf. Apêndice III. 
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27 Nos últimos relatórios de verificação interna de contas  homologados, já haviam sido 
identificadas falhas nos aspetos elencados nos subpontos ii., iii., iv. e v. do § 25, subsistindo 
as referidas desconformidades.  

Em sede de contraditório, os responsáveis alegaram que relativamente aos subpontos em 
apreço, já foram tomadas e implementadas medidas  para ultrapassar as falhas 
apontadas. 

8. Demonstração numérica 

28 Com base nos elementos que instruem o processo de prestação de contas e nos 
esclarecimentos prestados no âmbito do contraditório, conforme ponto 7., é possível 
proceder-se à demonstração numérica da conta, nos termos do artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC. 

           

          

     

      

           

           

 

     

9. Certificação Legal das Contas 

29 O revisor oficial de contas emitiu em 11-04-2024, a Certificação Legal das Contas (CLC) 
relativa ao exercício de 2023, que incidiu sobre as demonstrações financeiras, as 
demonstrações orçamentais, e respetivos anexos, assim como sobre o relatório de gestão. 

30 Sobre as demonstrações financeiras é referido que:  

«Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma 
verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira da ILHAS 
De VALOR, S.A. em 31 de dezembro de 2023, o seu desempenho financeiro e os fluxos 
de caixa relativos ao período findo naquela data de acordo com o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP)». 

 

 

 Ações n.º SAA-DAT-VIC-2/2022 e SAA-DAT-VIC-314/2022, cujo despacho de aprovação ocorreu em 28-12-2023. 

 Cf. Respostas em sede de contraditório, desenvolvidas no § 25 do presente Relatório. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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31 Sobre as demonstrações orçamentais é referido que: 

«Em nossa opinião, as demonstrações orçamentais anexas estão preparadas, em todos 
os aspetos materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização 
Contabilística para as Administrações Públicas(SNC-AP)». 

32 Quanto ao relatório de gestão, foi mencionado que: 

«Em nossa opinião, o relatório de gestão foi preparado de acordo com as leis e 
regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as 
demonstrações financeiras auditadas e demonstrações orçamentais, não tendo sido 
identificadas incorreções materiais». 

10. Acompanhamento de recomendações 

33 Não existem recomendações a acompanhar, formuladas em relatórios de Verificação 
Interna de Contas anteriormente homologados. 
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III. Conclusões e Recomendações 

11. Conclusões 

34 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

6. 

A prestação de contas foi efetuada em 11-06-2024, fora do prazo legal 
estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC. 
Por despacho de 13-09-2024, da Juíza Conselheira da SRATC, foi determinado 
comunicar à entidade que «[a]s razões apresentadas não justificam o atraso na 
prestação das contas de 2023, pelo que determino a abertura de processo 
autónomo de multa, tendo também em conta os antecedentes». 

7. 

Não constam do processo os «Relatórios periódicos de relato à gestão (§ 33 da 
NCP 27). 
Em sede de contraditório, foram remetidos relatórios trimestrais, semestrais e de 
resultados de suporte à gestão, que se enquadram dentro do propósito dos acima 
referidos. 

O Relatório de gestão não contém as divulgações previstas no § 34 da NCP 27, 
não tendo sido manifestada qualquer referência do motivo dessa insuficiência. 
Assinala-se a menção da entidade, no âmbito do contraditório, relativamente à 
implementação da contabilidade de gestão, devendo, em futuras prestações de 
contas, efetuar-se a avaliação se a mesma se encontra consentânea com as 
determinações explicitadas na NCP 27 do SNC-AP. 

O anexo às demonstrações financeiras não observou a ordem das notas 
explicativas conforme o preconizado na NCP 1 – Estrutura e Conteúdo das 
Demonstrações Financeiras, do SNC-AP. 

No mapa modelo 8.1 – Caracterização da Entidade, é indicado que não existe 
Manual/Regulamento/Normas de controlo interno e que não existe Manual de 
procedimentos contabilísticos. 
De acordo com os responsáveis, em sede de contraditório, foi informado que já 
dispõem de Manual/Sistema de Controlo Interno, documento(s) que deverão ser 
incluídos nas futuras prestações de contas. 

Os mapas «Reexpressão retrospetiva», «Custos de empréstimos obtidos», 
«Inventários», «Instrumentos financeiros», «Benefícios dos empregados», 
«Divulgações de partes relacionadas», «Reconciliações bancárias» e 
«Contratação administrativa – situação dos contratos» foram apresentados, em 
formato pdf e não em formato Excel. Já os mapas «Certificação legal de contas» 
e «Relatório e Parecer do órgão de fiscalização» foram entregues apenas em 
formato xml, quando, também deveriam ser prestados em pdf, e em separado do 
Relatório de gestão. 
Pese embora o sistema e-contas, conforme indicado pelos responsáveis, aceite a 
entrega dos ficheiros num formato desadequado, tal não significa que os 
mesmos devam ser entregues em formato distinto do indicado na Instrução n.º 
1/2019-PG, do Tribunal de Contas. 
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Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

As incoerências assinaladas entre as reconciliações bancárias, a síntese das 
reconciliações bancárias e as certidões/extratos bancários, impediam que a 
informação apresentada naqueles mapas evidenciasse de forma apropriada a 
posição financeira e os fluxos de caixa da entidade. 
Após a entrega de novos documentos e dos esclarecimentos efetuados sobre esta 
matéria, no âmbito do contraditório, a situação ficou sanada. 

8. 
Na sequência dos esclarecimentos prestados, explicitados no ponto 7., foi 
possível proceder-se à demonstração numérica, nos termos do artigo 53.º, n.º 2, 
da LOPTC. 

10. 

Dos seis alertas mencionados no último relatório aprovado, a entidade tinha 
acolhido integralmente um e parcialmente outro, ficando os restantes quatro por 
atender 
Em sede de contraditório, os responsáveis informaram ter implementado as 
medidas que possibilitam ultrapassar todos os alertas anteriormente efetuados, 
aspeto que necessitará de ser confirmado em futuras prestações contas. 

12. Recomendações 

35 Tendo presente as observações constantes no presente relatório, formulam-se as seguintes 
recomendações à Ilhas de Valor: 

 

N.º de 
Ordem 

Recomendações 
Ponto 

do  
Relatório 

1. Efetuar a prestação de contas no prazo legalmente fixado no artigo 52.º, 
n.º 4, da LOPTC. 

6. e 7. 

2. 

Realizar a prestação de contas com todos os documentos que lhe são 
aplicáveis, respeitando os conteúdos, os modelos e os tipos de 
ficheiros, determinados pelo SNC-AP e pela Instrução n.º 1/2019-PG – 
PG, do Tribunal de Contas. 

 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão 
financeira pública, da transparência e da responsabilidade.  

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas), e dos artigos 81.º, n.º 3, alínea c), e 128.º, n.º 4, do Regulamento do Tribunal de 
Contas, homologo a conta da Ilhas de Valor, S.A., referente ao exercício de 2023. 

O acompanhamento das recomendações formuladas será efetuado com base no processo 
nas contas relativas ao exercício de 2024. 

Expressa-se à entidade, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colaboração 
prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada, nos 
termos do artigo 9.º, n.os 1, 3 e 5, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela 
Lei n.º 139/99, de 28 de agosto.  

Remeta-se cópia deste Relatório à Ilhas de Valor, S.A.  

Remeta-se, igualmente, cópia ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.  

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 5 de dezembro de 2024. 

 

A Juíza Conselheira 
 
 

 
   (Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

   

 

 

 

 

Notas 
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Ficha técnica 
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Anexo 
Resposta dada em contraditório 
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Apêndices 
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I – Resumo dos documentos da conta  

http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1002225&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1002216&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000486&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000485&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=C17CA9A3-AE6E-4793-8B7C-F1BDF77C1785&FileName=42_Anexo_%C3%A0s_DF&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=887F0BF4-78F5-42FD-880F-B41D72DF68D8&FileName=43_Anexo_%C3%A0s_demonstra%C3%A7%C3%B5es_or%C3%A7amentais&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000595&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=FF6F956F-8212-4A83-A710-670290F5765B&FileName=ATA_AG_121_2024_ReC&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000631&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=2358F01C-0EBC-42C2-82DE-E4AA5400F71D&FileName=ATA%20CA%20499-2024%20-%20ATA%2012%20ABRIL%20_%20anexo_signed_signed_signed&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=2358F01C-0EBC-42C2-82DE-E4AA5400F71D&FileName=ATA%20CA%20499-2024%20-%20ATA%2012%20ABRIL%20_%20anexo_signed_signed_signed&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000458&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000456&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000503&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1001190&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000450&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=70E40DE6-E908-454B-8324-69AB445987BF&FileName=44_Balan%C3%A7o_Previsional&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=1420CE69-65C7-4BEF-9CE8-7CF80429DB8F&FileName=Benef%C3%ADcios_aos_Empregados&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1001076&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=790B6FD7-12F3-460E-9978-5C31020A632E&FileName=Certid%C3%A3o_Permanente_IDV_at%C3%A9_06-05-2023&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=3977F6BE-7619-4737-86A1-EC5B300FD08E&FileName=Caracteriza%C3%A7%C3%A3o_Entidade&Extension=.xlsx
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=CFC07D1B-E12F-4E82-8181-23AE2362CC74&FileName=novo_banco_golfe&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=FAB80D9E-7ECD-4EB3-9575-45E895E27184&FileName=banco_portugu%C3%AAs_de_gest%C3%A3o&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=15D288E6-2543-4CFA-9BD9-911F47EE7990&FileName=santander_totta_soider_Flores&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=E8EE12C7-7AAD-439A-B6AD-A4A87BD57CAF&FileName=santander_golfe&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=BDF86B5C-80FA-4880-ACD3-C31C690CA347&FileName=extrato_cgd&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=C61C4C5E-35B0-4600-80D5-CA58B0D7977A&FileName=bankinter&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=C20ED1C7-DDEA-462C-9655-E66FFAA7A778&FileName=santander_santa_maria&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=5CEC3DB7-F2A4-455A-810E-F5B98F3B3683&FileName=extrato_cemah_dezembro&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=E135B50C-04DA-4061-ACC4-FC3B175A900B&FileName=novo_banco_santa_maria&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000613&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=A42C40E6-B0D8-4619-BB09-EAB1D343F49B&FileName=Certifica%C3%A7%C3%A3o_Legal_Contas_2023&Extension=.PDF
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=519F88D4-8B01-4889-9F8E-06764E07A57D&FileName=Adjudica%C3%A7%C3%B5esPorTipoProcedimento&Extension=.xlsx
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE3000012&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1001186&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=91180C59-1FD1-48F1-A0F1-9C21BB5CFA9B&FileName=49_Custos_Empr%C3%A9stimos_Obtidos&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE2000525&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000481&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000483&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE2000534&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000451&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
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http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=5FCB6680-BA0D-421A-B0AB-8F1F692F44F8&FileName=51_DR_previsional&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000453&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1002214&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000609&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=CDF5559B-D6DE-4401-A39C-99DC931CBC7C&FileName=Partes_Relacionadas&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000610&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=87BB77D0-5202-465E-87B4-050B31B1DD14&FileName=55_Instrumentos_Financeiros&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=E1A69118-4804-49EC-8539-FDD988196FD1&FileName=56_Invent%C3%A1rios&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=93B7AC6A-C870-4280-87D8-43DBB53EBE4C&FileName=Mapa_de_acumula%C3%A7%C3%A3o_de_fun%C3%A7%C3%B5es_nada_a_reportar&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1001072&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000488&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=D1BF5993-6701-4D81-B519-E54E548ACF03&FileName=59_Plano_e_Or%C3%A7amento_2023&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=AB8E5E85-4EC3-4D81-BB73-56873482391D&FileName=61_Reconcilia%C3%A7%C3%B5es_Banc%C3%A1rias_assinado&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=DB8DB9EB-3A64-4828-B91B-32ADC9D66F32&FileName=Reexpress%C3%A3o_retrospetiva_IdV_2023&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPEResponsaveis&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=92C0ECBB-9A62-4EDB-A2BF-B9347D05413B&FileName=Relat%C3%B3rio_e_Contas_2023_Individual_Final_Assinado&Extension=.pdf
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1001073&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=3C5127BC-4533-4F10-BD1D-470DC2C520B5&FileName=Parecer_Fiscal_%C3%9Anico_2023&Extension=.PDF
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000627&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000628&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000502&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000491&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://coimbra/reportserver?/GDOCReports/DB/rptPE1000492&rs:Command=Render&Modelo=10049&Numero=350&Ano=2023
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=786A1AF9-1761-4977-B314-2D17E2C997B0&FileName=Certid%C3%A3o_Permanente_IdV_at%C3%A9%2006_05_2026&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=A35826D9-BCBF-4B07-B3C7-9A64DC813D11&FileName=2023_04_10_IDV_Dec%20Responsabilidade_signed_signed_signed&Extension=.pdf
http://setubal/intgdoc/VerificacaoInterna/Anexo.aspx?FileCode=A35826D9-BCBF-4B07-B3C7-9A64DC813D11&FileName=2023_04_10_IDV_Dec%20Responsabilidade_signed_signed_signed&Extension=.pdf
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